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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO/PRESIDENTE DA COMISSÃO DO SETOR DE 

LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 183/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8.765/2023 

 

A Empresa  
 
SOZO GROUP SERVICE LTDA, com sede na Avenida das Américas, nº 18000, sala 618, Recreio dos 

Bandeirantes, Rio de Janeiro-RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 12.421.242/0001-38 vem por meio 

desta  apresentar 

 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

DA TEMPESTIVIDADE 

 Primeiramente, cumpre ressaltar que a presente impugnação é tempestiva, tendo em vista que o edital estipula 

o prazo de até 3 dias úteis antecedentes à data fixada para abertura da sessão pública que será realizada no dia 

18 de outubro de 2023, nos termos do item 28.1 do presente edital. Desta forma, o prazo encerrar-se-á no dia 

13de outubro de 2023, sendo, portanto, tempestiva a presente peça, conforme art 41, §2°, da Lei 8.666/1993. 

 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

O objeto da presente licitação é o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada para o serviço de aluguel de veículos utilitários, caminhões, máquinas e equipamentos. 

 

DOS FATOS 

Foi publicado o edital do Pregão Eletrônico n° 183/2023, processo administrativo em epígrafe, da Prefeitura 

de Nova Friburgo, representado, neste ato, por seu pregoeiro/presidente da Comissão de Licitação, que 

publicou o presente edital no 25 de setembro de 2023, com a realização do referido certame para o dia 
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18/10/2023, com previsão para abertura das propostas para as 10:00 horas, no Portal de Compras do Governo 

Federal: www.gov.br/compras. Sendo assim, o documento supra, no item 20 (DA QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA), em momento algum menciona exigência de a empresa licitante estar devidamente registrada no 

Conselho Regional de Engenharia, ao qual a lei classifica como imprescindível para uma execução idônea, 

transparente e eficiente, como hão de serem os serviços públicos em geral, conforme artigo 59 da Lei 5.194 

de 24/12/1966 c/c artigo 30, I, da Lei 8.666 de 21/06/1993 c/c artigo 37 da Constituição Federal de 1988.  

 
Consta ainda no instrumento convocatório no item 3.2 do Termo de Referência o seguinte texto:  

3 – DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

 

3.2. presente contratação dos serviços ALUGUEL DE VEÍCULOS UTILITÁRIOS, 

CAMINHÕES, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS possui o fito de atender as necessidades 

das Secretarias de Obras, Serviços Públicos e Infraestrutura e Logística, bem como as 

Subprefeituras na continuidade da prestação dos serviços de limpeza urbana, obras, 

manutenção de estradas vicinais, transporte, abastecimento e manutenção de 

equipamentos em estradas rurais, pavimentação asfáltica e deslocamento de equipes 

de limpeza urbana tendo em vista que, desde 2014 a prefeitura não realiza licitação para 

aquisição de veículos utilitários, caminhões, máquinas e tratores o que resultou no 

sucateamento da frota e quantidade insuficiente de equipamentos para atender todas as 

demandas existentes na municipalidade.  

 

Assim como, elenca o item 8 do termo de referência:  

 

8. FORMA DE REALIZAÇÃO DO SERVIÇO  

O CONTRATO a ser celebrado tem por objetivo a contratação de empresa especializada 

para o serviço de ALUGUEL DE VEÍCULOS UTILITÁRIOS, CAMINHÕES e 

MÁQUINAS COM MOTORISTA/OPERADOR para atender as necessidades das 

Secretarias Municipais. 
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DO DIREITO 

Para ver seu direito atendido, a empresa Impugnante invoca o art 30, I, Lei 8.666/93 que prescreve que as 

licitantes participantes de licitações de obras e serviços de engenharia obrigatoriamente deverão ter registro 

no órgão competente, no caso CREA, e o licitante que assinar contrato de serviço do edital mencionado fará 

uma locação de veículos com responsabilidades que compreendem além da locação, a supervisão e fiscalização 

da obra/serviço público imerso no âmbito das prerrogativas das ações de Engenharia. Neste sentido, a  

Resolução nº 336/1989 do Confea assim estabelece: 

 

Art. 3º O registro de pessoa jurídica é ato obrigatório de inscrição no Conselho Regional 

de Engenharia, Arquitetura e Agronomia onde ela inicia suas atividades profissionais no 

campo técnico da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou 

Meteorologia. 

 

Sendo assim, o próprio edital, lei entre os licitantes, lista que entre os serviços prestados pela licitante 

vencedora, será realizado atividades próprias de engenharia, tornando neste caso obrigatório o registro no 

CREA pela empresa licitante. 

De acordo com o Art. 1º da Resolução Nº 336/89, o registro nos Conselhos Regionais é obrigatório para:  

 

“pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 

qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 

Geologia, Geografia ou Meteorologia”. 

 

Também, nos direciona no mesmo sentido a Lei Federal 5.194 de 24/12/1966: 

Art. 59. As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que 

se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta lei, só 

poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos 

Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico. 

 

 

 

 

 

 

https://www.diariodasleis.com.br/busca/exibelink.php?numlink=1-44-34-1989-10-27-336
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DO PEDIDO 

 

Diante do exposto, com base nos fatos e fundamentos expostos, a Impugnante vem respeitosamente perante o 

nobre pregoeiro(a), requerer o que segue: 

1) Que seja conhecido e deferido o pedido de impugnação;  

 

2) Que seja republicado o edital, escoimado do vício apontado, e consecutivamente inclusão da exigência de 

registro da licitante no CREA para o objeto do edital, nos termos art 59 da Lei 5.194/1966 c/c art 30, I, da Lei 

8.666/1993; 

3) Que seja reaberto novo prazo para início da sessão púbica respeitando o prazo mínimo legal; 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

Rio de Janeiro, RJ, 06 de outubro de 2023. 

 

SOZO GROUP SERVICE LTDA 

Depto. Licitações 

 

 


